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Autoriza o Poder Executivo a realizar a limpeza da faixa por onde 
passarão os postes para instalação da rede de energia do Programa Luz 
para Todos e, dá outras providências. 
 

 O Sr. MAURO RUI HEISLER , Prefeito Municipal de Brasnorte 
Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

 

Artigo 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a limpeza da faixa por 
onde passarão os postes para instalação da rede de energia do Programa Luz para Todos no 
P.A. Tibagi.  

Artigo 2.º - O Poder Executivo executará os serviços de limpeza de faixa em 
aproximadamente 180 km de extensão por aproximadamente 15 m de largura, estes serviços 
serão executados mediante convênio a ser realizado com a REDE CEMAT após a aprovação 
do presente Projeto de Lei.    
 

Artigo 3.º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta do 
Orçamento da Secretaria Municipal de Infra Estrutura.  

 
Artigo 4.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte-MT, aos doze dias do mês de 

Abril do ano de dois mil e onze.  
 
 
 

 
 MAURO RUI HEISLER 

Prefeito  


